INDICAÇÃO  n.º    2931           , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine  que sejam tomadas providências no sentido de viabilizar recursos para a sustentação do Posto de Bombeiros Voluntários de Angatuba, do município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem o objetivo de alocar recursos para a manutenção do Posto de Bombeiros Voluntários de Angatuba, cuja criação se vinculará ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Itapetininga.

Esta reivindicação vem atender as necessidades do município, visto que no mesmo, atualmente, inexiste estrutura para exercer a Defesa Civil. No entanto, convém ressaltar, a cidade enfrenta dificuldades financeiras para comportar a referida solicitação.

Cumpre observar, o Posto de Bombeiros Voluntários de Angatuba, uma vez instalado beneficiará não só a cidade de Angatuba, mas também toda região, que sofre com a falta dessa instituição, sendo, portanto, imprescindível a efetivação da medida indicada.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

     Deputado Estadual
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